
MOÇÃO nº ______/2025

Moção de pesar pelo falecimento do Sr. Ildefonso da 
Silveira  Jaques,  tradicionalista  e  figura  histórica  da 
comunidade  de  São  Marcos  e  do  município  de 
Uruguaiana.

Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Luis Fernando Braite, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 
1º,  do  artigo  157  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  após  aprovado  pelo  douto
Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE PESAR ao Sr. Ildefonso da Silveira 
Jaques, com o seguinte teor:

Moção  de  pesar  pelo  falecimento  do  Sr.  Ildefonso  da  Silveira  Jaques, 
tradicionalista e figura histórica da comunidade de São Marcos e do município de Uruguaiana.

JUSTIFICATIVA

É com imenso pesar que registramos o falecimento do  Sr. Ildefonso da Silveira 
Jaques, ocorrido aos 85 anos, em razão de insuficiência respiratória.

Conhecido carinhosamente como  Fonso, foi  um cidadão que muito contribuiu 
com a história cultural, esportiva e tradicionalista de Uruguaiana. Atuou como craque do time 
Sá Viana, ocupando a posição de quarto zagueiro com grande habilidade, e dedicou-se à cultura 
gaúcha como  Patrão do CTG Pedro Coutinho da Silva  de São Marcos,  e  integrante  do CTG 
Sinuelo do Pago.

Além disso, colaborou com diversas Comissões da Semana Farroupilha, e foi um 
dos primeiros uruguaianenses a desfilar de lambreta em nossa cidade. Profissionalmente, atuou 
como Despachante Aduaneiro, e contribuiu culturalmente como um dos compositores do Hino 
da Semana da Paz, ao lado de Silvio Genro.

Sua  trajetória  é  marcada  pelo  comprometimento  com  a  comunidade  do  5º 
Distrito  de  São  Marcos,  onde  deixou  um  legado  de  amizade,  respeito  e  dedicação  ao 
tradicionalismo e à cultura local.

Diante  da  sua  partida,  prestamos  nossas  homenagens  e  manifestamos  nossa 
solidariedade aos familiares e amigos, rogando a Deus que conforte os corações enlutados e 
reconhecendo a contribuição do Sr. Ildefonso para a história do nosso município.



Uruguaiana, 03 de julho de 2025. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT

Destinatário:_______________________________

Endereço:_________________________________
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